
cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREÍTAS
ESTADO DA BAHIA

cNPJ No 03.984.483/0001-02

EXM". SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS-
ESTADO DA BAHIA.
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\\ss§sr*- O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no arÍ.
139, inciso II, do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas, INDICA ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que mobilize esforços no sentido de construção de (02) duas
praças, uma localizada na area na Av.Pedro Alves Santos e outra na Rua Ferregueti em frente
ao clube certo no Bairro Jerusalem.

JI]STIFI(]ATIVA

Trata-se da construção de duas prâças em locais distintos, com o objetivo de promover o
lazer, o convívio socíal e a valorização dos espaços urbanos do município.

As intewenções visam atendeÍ às demandas da comunidade local, oferecendo espaços
adeguados para rmreaçâo, práticas esportivas e integaçâo social

Jucélio Conceição da Silve
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1. Praça I - Localizada na írea de Pedro Alves Sântos, no Bairro Jertrsalé*, esta
praça será equipada com infraestrutura adequada para lazer e descanso da população,
incluindo bancos, iluminação pública, arborização, paisagismo e área de convivência.

2. Praça 2 Localizada na Rua Ferregueti, em frente ao Clube Certo, também no
Bairro Jerusalém, contará com característicâs semelhantes, promovendo a
acessibilidarle, segurança e qualidade de vida para os moradorqs da região.
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